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RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

 

                                                                                                                                          

                                                                                                                                                              PORTARIA Nº 0699/2022, de 31 de agosto de 2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais. 

RESOLVE: 

DISPENSAR nos termos do Art. 45 da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, o servidor 

OSVALDO DANIEL SAMARATH BRÍGLIA DE CASTRO (GNM-REF. A-P) do 

exercício da função gratificada “Chefe do Serviço de Controle de Pagamento-SECOP-

CMB-DAI-101.2”, com efeitos a partir de 31.08.2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 31 de agosto de 2022. 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

------------------------- 

 

                                                                                                                                                             PORTARIA Nº 0730/2022, de 01 de setembro de 2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR nos termos do Art. 64, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

Gratificação de Dedicação Exclusiva ao servidor CARLOS ALBERO PINA RIBEIRO, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, no percentual correspondente a 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base de seu cargo pelo desempenho de 

tarefas além do horário normal de expediente, a partir de SETEMBRO/2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

------------------------- 

 

PORTARIA Nº 0731/2022, de 01 de setembro de 2022.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR nos termos do Art. 64, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

Gratificação de Dedicação Exclusiva ao servidor LUIZ BATISTA DE MELO, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, no percentual correspondente a 100% (cem por 

cento), calculado sobre o vencimento base de seu cargo pelo desempenho de tarefas além do 

horário normal de expediente, a partir de SETEMBRO/2022. 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

------------------------- 

 

PORTARIA Nº 0801/2022, de 01 de outubro de 2022.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais, 

RESOLVE: 

ATRIBUIR nos termos do Art. 64, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

Gratificação de Dedicação Exclusiva ao servidor ANTONIO NESTOR SODRE 

SOBRINHO, ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, no percentual 

correspondente a 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base de seu cargo 

pelo desempenho de tarefas além do horário normal de expediente, a partir de 

SETEMBRO/2022. 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de outubro de 2022. 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

------------------------ 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E SA  D IR E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – Solidariedade 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – AGIR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA  

4ª Vice-Presidente – PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – PP 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário  

VEREADORES  

 

BLOCO UNIÃO BRASIL/PATRIOTA/AGIR/AVANTE    

UNIÃO BRASIL FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama)  

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

AGIR                LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

AVANTE         JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro)  

 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues)  

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PODEMOS       JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

PROS                TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás)                                                     

PP                     CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PSB 

MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves)  

 

BANCADA PT-PCdoB 

PT           BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

PT          AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

PCdoB   ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

 MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

 MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

SEM PARTIDO 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   
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ATO Nº 1737/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0625/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor JORGE LOPES DE SOUZA ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1738/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0645/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor JOSÉ MARIA LIMA DA SILVA ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1739/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0772/2022, de 01.05.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora KIVIA FERNANDES BRITO DA SILVA MIRANDA 

ocupante do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

ATO Nº 1740/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0594/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor LUIZ GUILHERME CARVALHO DA SILVA (GNM-

REF. A-P). 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1741/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1461/2022, de 01.08.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES DA SILVA 

ocupante do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1742/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1463/2022, de 01.08.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor MAURICIO DO VALE GOMES ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1743/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0778/2022, de 01.05.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 19% 

(dezenove por cento), ao servidor MAURILIO DE JESUS AGUIAR DA SILVA 

ocupante do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 
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ATO Nº 1744/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1293/2022, de 01.07.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor MAURO LUIZ CANTUARIA DA COSTA ocupante do 

cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1745/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0626/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor NELSON DA ROCHA SANTANA ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1746/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1288/2022, de 01.07.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora PRESCILLA DE NAZARÉ PEDROSO MENDONÇA 

ocupante do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1747/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1289/2022, de 01.07.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor RAFAEL GUIMARÃES NASCIMENTO ocupante do 

cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

ATO Nº 1748/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0627/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor RAFAEL MARCELO ALMEIDA CARNEIRO ocupante 

do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1749/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0630/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor RAIMUNDO KLEITON SOUZA DE PAULA ocupante 

do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1750/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

EXCLUIR a partir de 30.09.2022, do Ato nº 0656/2022, de 13.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora RENATA SILVA DE OLIVEIRA ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1751/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0631/2022, de 04.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora ROSILENE LIMA CARDOSO ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 
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ATO Nº 1752/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0568/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora ROSIVALDA ALMEIDA DA SILVA ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1753/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0632/2022, de 04.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora THAYANA SANTOS SILVEIRA ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1754/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0656/2022, de 13.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor WILLIAM POTTER NETO ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1755/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0768/2022, de 01.05.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor JAIME DE SOUSA ALCANTARA JUNIOR ocupante do 

cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

ATO Nº 0154/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor de Vale Gás a ser 

concedido aos servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Belém, 

conforme disposto na Resolução nº 032/05, de 18.05.2005. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Definir o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) como importância 

relativa ao auxílio de que trata este Ato, na forma do Artigo 1º da Resolução 032/05, a 

ser concedido aos servidores habilitados para a percepção nos termos dos artigos 3º e 

4º do referido diploma legal 

 

Artigo 2º. Ficam revogados as disposições do Ato nº 1928, de 01 de dezembro de 

2020; 

 

Artigo 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 02 de janeiro 2023. 

 

Artigo 4º. Ficam revogados os termos do Ato nº 1928, de 06 de dezembro de 

2020. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA 

LEGISLATURA. 

No oitavo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência da vereadora 

Enfermeira Nazaré Lima. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos parlamentares 

presentes. Em seguida, a presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, 

pronunciaram-se os vereadores inscritos. Fábio Souza pediu a revisão da extinção, pelo 

Ministério da Educação – MEC, da Diretoria de Políticas de Educação Bilíngue de 

Surdos – Dipebs, julgando que foi uma decisão precipitada e injustificada. As pessoas 

de zero a dezessete anos devem ter a oportunidade de aprender tanto a Língua 

Brasileira de Sinais – Libras quanto a língua portuguesa escrita, apontou. A inclusão 

dos deficientes auditivos ainda está muito longe de ser concretizada em nosso país, 

avaliou, sendo necessário que o presidente Lula e o atual ministro da Educação 

entendam a importância da Dipebs para a comunidade de surdos no Brasil. Tratou 

depois do contínuo aumento do número de crianças em frente a farmácias, 

supermercados, lanchonetes e nos semáforos, até de madrugada, usadas para a 

atividade de mendicância. Referiu ter realizado uma sessão especial neste parlamento 

para discutir o problema, lamentando o não comparecimento do Ministério Público do 

Estado do Pará – MPPA e da Secretaria de Estado de Assistência Social Trabalho, 

Emprego e Renda – Seaster. Equivocadamente, as pessoas continuam a dar esmolas a 

pedintes com crianças de colo, embora haja programas de transferência de renda em 

nível federal, estadual e municipal. Comentou que os índios Warao têm abrigo, 

dispõem de alimento, contam com toda a assistência do estado e do município, mas 

continuam nas ruas. Conclamou os vereadores a dar uma resposta ao problema, 

argumentando que essas crianças não têm chance alguma de viver a infância e não têm 

acesso à educação. Em aparte, manifestaram-se o vereador Émerson Sampaio e a 

vereadora Gizelle Freitas. Continuando a discussão da temática anterior, Émerson 

Sampaio considerou que o foco para enfrentar o problema não é responsabilizar as 

mães que levam os filhos pequenos para a atividade de mendicância, mas cobrar a 

responsabilidade dos órgãos, principalmente das equipes de assistência do município, 

do estado e do governo federal. O poder público deve identificar e cadastrar os 

pedintes com crianças, incluindo-os nos programas sociais, indicou. Observou que 

muitas meninas terminam por ser violentadas e aliciadas pelo crime organizado. 

Contou ter entrado recentemente em uma loja de conveniências em um posto de 

combustível situado na Avenida Augusto Montenegro com a Rodovia do Tapanã. Ao 

sair da loja, havia cinco crianças com idade entre cinco e dez anos que lhe pediram 

dinheiro para comprar comida, pois tinham fome. Entrou novamente na loja de 

conveniências e comprou refrigerante e pão, entregando a comida aos garotos. 

Entretanto, um deles pegou a garrafa de refrigerante e saiu correndo, sendo seguido 

por um garotinho que o puxou pela camisa, dizendo-lhe que era muito olhudo e por 

isso viveria pouco. Admirou-se da forma de pensar de uma criança com menos de dez 

anos de idade. Pediu que o problema fosse assumido como um compromisso da Casa, 

não se tratando apenas de cobrar, mas de atuar junto à rede de assistência do município 

e convocar o estado para enfrentar a questão. Em aparte, manifestaram-se os 

vereadores Juá Belém e Miguel Rodrigues. Mauro Freitas aludiu a um projeto de sua 

autoria, em trâmite na Casa, proibindo a fabricação, a venda e o uso de fogos de 

artifício que produzam barulho no município de Belém. Explicitou ser essa proibição 

uma tendência em todo o Brasil, visando proteger não apenas os animais e os autistas, 

mas todas as pessoas que se sentem perturbadas com o barulho dos fogos de artifício. 

Admitiu ser um projeto polêmico, pedindo que fosse levado ao plenário para discussão 

por se tratar de tema relevante para a sociedade. Encerrado o Horário do Expediente, 
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iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do bloco PP – Podemos – Pros, Túlio 

Neves disse ter participado, no dia anterior, do ensaio técnico das escolas de samba, 

realizado na Aldeia Cabana. O desfile ocorreria no sábado e domingo seguintes, uma 

semana antes dos grandes desfiles no Rio de Janeiro e em São Paulo, informou. O 

carnaval de Belém chegou a ser um dos melhores do país, mas atualmente perdemos 

para Macapá em termos de infraestrutura e da subvenção recebida da gestão municipal, 

indicou. A festa gera renda e movimenta a economia, mas as escolas de samba têm 

dificuldades em comprar os materiais utilizados para a confecção das fantasias e dos 

carros alegóricos. A subvenção somente foi paga na quarta-feira anterior, demasiado 

tarde para organizar um bom desfile, ressaltou. Além disso, julgou insuficiente para 

fazer um bom carnaval o valor de 13 mil reais fornecido pela Prefeitura Municipal de 

Belém – PMB. Parabenizou depois a escola de samba Império Pedreirense por adotar o 

tema do autismo e da inclusão no samba-enredo deste ano. Em aparte, manifestaram-se 

os vereadores Fernando Carneiro e Igor Andrade. Pela liderança do Republicanos, Juá 

Belém reconheceu a relevância dos temas discutidos nesta Casa, como a violência 

contra a mulher, o feminicídio, e as crianças em situação de vulnerabilidade social 

utilizadas na mendicância. Entretanto, muitos projetos aqui aprovados são sancionados 

pelo prefeito, mas se tornam leis que não são efetivadas, não trazendo benefícios à 

sociedade. Como exemplo, citou projeto do vereador Émerson Sampaio proibindo 

pessoas condenadas por violência contra a mulher de assumir cargo ou função pública 

em nosso município. Outro projeto aprovado e sancionado, de sua autoria, obriga os 

cinemas e os eventos em que são feitas projeções em tela a destinar trinta segundos 

para exibição de imagens de pessoas desaparecidas, em sua maioria crianças e idosos, 

mas não é cumprido. Enfatizou haver uma despreocupação, um desrespeito, uma 

ausência por parte daqueles que devem contribuir para o funcionamento da legislação 

aprovada neste parlamento. Instou esta Casa a adotar uma atitude mais firme para que 

essas leis sejam cumpridas. As secretarias municipais e toda a sociedade também 

devem aderir a essa causa, pois, do contrário, continuaremos a testemunhar o aumento 

do número de crianças nas ruas e um número crescente de mulheres sendo agredidas, 

estupradas e assassinadas, advertiu. Pelo bloco União Brasil – Patriota – Cidadania, 

Fabrício Gama expôs acompanhar o carnaval de Belém, participando nas escolas de 

samba, desde muito novo e nunca ter visto a subvenção municipal ser paga às 

agremiações um mês antes do desfile, mas sempre na semana anterior. Inteirou ter 

feito várias vezes anteriormente a proposta de que a subvenção fosse paga em três 

parcelas - em outubro, dezembro e janeiro. Esclareceu não achar correto que as escolas 

de samba somente recebessem o dinheiro às vésperas do desfile. Frisou, porém, que 

todas as gestões municipais anteriores assim o fizeram, não se tratando de uma 

invenção do prefeito Edmilson Rodrigues. Reportou-se depois à falta de bibliotecas em 

Belém, nas escolas e nas comunidades e de bibliotecas públicas. Lamentou o 

fechamento de uma das grandes livrarias de Belém, a Livraria Fox, considerando o 

fato uma grande perda para nosso município. Os jovens leem cada vez menos e não 

procuram a leitura como forma de mudar a sociedade, de adquirir conhecimento, 

assinalou. Cada vez mais, a cada dia, sente-se a falta de livrarias, de novas bibliotecas 

públicas, de espaços de leitura em nossa cidade e no país como um todo, constatou. 

Preconizou ser essencial manter viva na juventude a compreensão de que a leitura é 

necessária para a transformação do caráter e da sociedade. Em seguida, saudou o 

vereador Lulu das Comunidades e o vereador Zeca do Barreiro por ingressarem no 

bloco União Brasil – Patriotas – Cidadania, dando-lhes as boas-vindas. Fábio Souza, 

sem partido, cientificou ter atuado na Fumbel durante quatro anos, período em que foi 

retomado o carnaval de Belém. Diante dos problemas de nossa cidade, ponderou, ele 

parece uma festa dispensável, entretanto fomenta a economia, gerando renda para 

ambulantes, restaurantes e bares. Defendeu a melhoria do sistema de financiamento do 

carnaval, com a antecipação da subvenção municipal, e que as escolas assumam um 

papel social nos bairros onde atuam. Questionou a decisão judicial monocrática 

proibindo a realização do carnaval na orla de Mosqueiro, ressaltando que a festa ali 

ocorre há mais de trinta anos sem grandes problemas. A Polícia Militar e a Guarda 

Municipal podem garantir a tranquilidade, não sendo aceitável acabar com um 

carnaval tradicional alegando falta de segurança, argumentou. Em aparte, manifestou-

se o vereador Amaury da APPD. Pablo Farah, sem partido, comunicou ter apresentado 

o projeto dos bueiros inteligentes, dotados de uma tecnologia que impede o 

entupimento, já adotada em outras cidades do Brasil. Belém receberá a COP 30, 

alertou, e deve passar por um processo de transformação, tornando-se uma cidade com 

saneamento, limpa e inteligente, que protege o seu patrimônio histórico. O seixo 

ecológico pode diminuir o preço das obras, permitindo a construção de casas populares 

a um custo menor, reduzindo a agressão ao meio ambiente e gerando empregos para as 

cooperativas, aditou. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal 

dos vereadores presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a 

Primeira Parte da Ordem do Dia. Foi então colocada em votação e aprovada por 

unanimidade a ata da 75ª Sessão Ordinária do 2º Período da 2ª Sessão Legislativa da 

19ª Legislatura. Retomou-se depois a votação do requerimento da vereadora 

Enfermeira Nazaré Lima solicitando a inclusão nos Anais da Casa do livro de autoria 

de Renato Penha de Oliveira Santos, intitulado “Novos e velhos desafios no cotidiano 

do trabalho na atenção primária à saúde no Brasil”. Posto em votação, o requerimento 

foi aprovado por unanimidade. Fez-se posteriormente a leitura e votação do 

requerimento do vereador Goleiro Vinícius solicitando três dias de licença 

parlamentar, no período de 13 a 15 de fevereiro de 2023, sendo este aprovado por 

unanimidade. Procedeu-se em seguida à leitura do requerimento do vereador Lulu das 

Comunidades solicitando a realização, em data a combinar, de uma sessão especial 

para discutir sobre o esporte e a cultura de empinar pipa. Fizeram encaminhamentos os 

vereadores Lulu das Comunidades e Miguel Rodrigues. Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade. Passou-se depois à leitura do 

requerimento da vereadora Gizelle Freitas solicitando a realização de uma sessão 

especial em alusão ao Dia do Assistente Social, no dia 15/05/2023, às 14 horas. Fez o 

encaminhamento a vereadora Gizelle Freitas. Posto em votação, o requerimento foi 

aprovado por unanimidade. Foi feita a seguir a leitura do requerimento do vereador 

Miguel Rodrigues solicitando a realização de uma sessão especial para discutir a 

situação dos cemitérios públicos de nossa cidade. Fizeram encaminhamentos os 

vereadores Miguel Rodrigues e Émerson Sampaio. Posto em votação, o requerimento 

foi aprovado por unanimidade. Fez-se posteriormente a leitura do requerimento do 

vereador Mauro Freitas solicitando a realização de uma sessão especial para 

comemorar os 50 anos da Igreja Quadrangular, em data e hora a combinar. Fez o 

encaminhamento o vereador Mauro Freitas. Posto em votação, o requerimento foi 

aprovado por unanimidade. Procedeu-se depois à leitura do requerimento do vereador 

Fernando Carneiro solicitando a inserção nos Anais da Casa de matéria publicada no 

jornal Diário Online, no dia 06/02/2023, intitulada “App ajuda a reparar 2 mil pontos 

de iluminação em Belém”. Fizeram encaminhamentos os vereadores Fernando 

Carneiro, Matheus Cavalcante e Émerson Sampaio, ficando o requerimento em 

votação. Em seguida, a presidente Enfermeira Nazaré Lima encerrou a sessão, às dez 

horas e quarenta e seis minutos. Estava licenciada a vereadora Bia Caminha. 

Justificaram suas ausências os vereadores Bieco e Altair Brandão. Estiveram presentes 

os vereadores: Émerson Sampaio, Miguel Rodrigues, Renan Normando, Túlio Neves e 

Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – Pros; Fabrício Gama, Pastora Salete, Matheus 

Cavalcante e Josias Higino, pelo bloco União Brasil – Patriota – Cidadania; Blenda 

Quaresma, John Wayne e Neném Albuquerque, pelo MDB; Amaury da APPD, pelo 

bloco PT – PC do B; Augusto Santos, Goleiro Vinícius e Juá Belém, pelo 

Republicanos; Gizelle Freitas, Enfermeira Nazaré Lima e Fernando Carneiro, pelo 

PSOL; Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; Márcio Santos, pelo PSB; Allan 

Pombo, pelo PDT; José Dinelly, pelo PSC; Dona Neves, pelo PSD; Lulu das 

Comunidades, pelo Agir; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Zeca do Barreiro, pelo 

Avante; Fábio Souza, sem partido; Pablo Farah, sem partido. Eu, segundo-secretário, 

lavrei a presente ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da 

Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto 

Meira Filho, dia 08 de fevereiro de 2023. 

    

JOHN WAYNE 

Presidente   

   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

      

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DA 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. 

No décimo terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 

às nove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do 

vereador Igor Andrade. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos parlamentares 

presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, 

pronunciaram-se os vereadores inscritos. Pablo Farah informou sobre projeto de lei de 

sua autoria criando o protocolo Todos por Todas, estabelecendo um conjunto de ações 

a serem adotadas pelos estabelecimentos privados para acolher e atender mulheres 

vítimas de abuso sexual em suas dependências no município de Belém. Destacou haver 

um protocolo a ser seguido nesses casos em eventos públicos, mas não em ambientes 

privados. A aprovação da lei permitirá pronto atendimento às mulheres agredidas e 

segurança para denunciar o agressor, apontou. Outro efeito benéfico é a tendência a 

inibir os homens do cometimento desses crimes, aditou, pedindo tramitação urgente 

dessa matéria por sua relevância para a sociedade. Anunciou que levaria o projeto à 

diretora da Divisão Especializada no Atendimento à Mulher – Deam, delegada Ana 

Paula Correa, ao comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA, 

coronel José Dilson Melo de Souza Júnior, e ao delegado-geral da Polícia Civil do 

Pará, Walter Resende de Almeida. Pretendia formar uma comissão para lançar o 

quanto antes esse protocolo para proteção das mulheres, apontando ser um dos 

objetivos da lei a participação da população denunciando os agressores e comunicando 

o crime às autoridades, sem omissão. Durante este pronunciamento, assumiu a 

presidência da Mesa o vereador John Wayne. Fabrício Gama noticiou a assinatura da 

ordem de serviço, pelo governador Hélder Barbalho, para construção do novo 

Terminal Hidroviário Turístico de Icoaraci, evento ocorrido no dia anterior. Durante o 

ato, o governador anunciou a reinauguração da Ponte Eneias Pinheiro (Ponte do 

Outeiro) para o fluxo normal de veículos, permitindo a retomada plena do turismo à 

localidade, complementou. Parabenizou Hélder Barbalho pela excelente gestão do 

estado, colocando o interesse do povo paraense acima das divergências políticas de 

qualquer natureza. A população das ilhas de Belém festeja a construção do novo 

terminal, declarou, ressaltando que a obra contou com os recursos de uma emenda 

parlamentar do deputado federal José Priante. O prefeito Edmilson Rodrigues 

comprometeu-se em fazer o asfaltamento, a iluminação e a recuperação da orla de 

Icoaraci, aditou. Tudo isso propiciará o crescimento da economia da vila, fomentando 

o turismo e gerando renda, afirmou. Em aparte, manifestou-se o vereador Émerson 

Sampaio. Fernando Carneiro fez menção ao início do carnaval oficial de Belém, no 

último final de semana, com a realização na Aldeia Cabana de desfiles das escolas de 

samba do grupo de acesso, dos blocos e das escolas do 1º Grupo. Depois de dois anos 

sem carnaval, o evento teve, somente no domingo, a participação de mais de oito mil 

pessoas, comentou. O carnaval, ressaltou, não é uma festa que dura apenas três dias, 

pois as escolas e blocos possuem representatividade em seus bairros, desenvolvendo 

um trabalho social. As agremiações carnavalescas funcionam durante todo o ano, 

gerando emprego e renda para a população, e é muito importante apoiar a realização 

do carnaval, frisou. Apesar da crise que ainda atinge nosso município, é necessário 

estimular outros segmentos da economia e a autoestima do povo, promovendo a 

cultura, opinou, parabenizando a Fumbel pela realização do carnaval em nossa capital. 

Comunicou depois ter participado no sábado anterior, na Usina da Paz do Jurunas, do 

evento COP das Baixadas, promovido por diversos movimentos sociais e idealizado 

pelo Gueto Hub, espaço multicultural situado no Bairro do Jurunas. Lembrou que 

Belém é a candidata brasileira à sede da COP 30, Conferência do Clima da 

Organização das Nações Unidas de 2025. A COP é uma cúpula com representantes de 

diversos países, dentre eles os maiores responsáveis pela crise climática, que 

notadamente assumem compromissos para enfrentá-la, mas não os cumprem. A COP 

das Baixadas dá voz à periferia da nossa cidade e discute o enfrentamento do problema 

a partir do ponto de vista dos movimentos sociais, da periferia, indicou, ressaltando 

que os efeitos do aquecimento global afetarão principalmente a população mais pobre. 

Cientificou terem também participado do evento a vereadora Gizelle Freitas, o prefeito 

Edmilson Rodrigues, a deputada estadual Lívia Duarte e a deputada federal Vivi Reis 



66    
DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2023. 

ANO XL 

Nº 2031 
 

 

 

 

(PSOL – PA). Informou posteriormente que apresentaria um projeto de lei proibindo 

empresas que cometem assédio eleitoral, produzem fake news e atentam contra o 

estado democrático de direito de celebrar contratos com a Prefeitura Municipal de 

Belém - PMB se tiverem em seus quadros pessoas condenadas por atos 

antidemocráticos, após trânsito em julgado. Encerrado o Horário do Expediente, 

iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do PSOL, Gizelle Freitas 

parabenizou as escolas de samba de Belém pelo desfile de carnaval, enfatizando que as 

agremiações foram à avenida para brincar, falar de afeto e comunhão, mas também 

trouxeram temas sobre inclusão, combate ao racismo religioso e esperança em um 

futuro melhor. Destacou as homenagens feitas à professora Zélia Amador, grande 

referência no combate ao racismo, à Lourdes Barreto, fundadora do Grupo de 

Mulheres Prostitutas do Estado do Pará – Gempac, e a Ronaldo Silva, fundador do 

grupo musical Arraial do Pavulagem. O carnaval de Belém já foi o terceiro melhor do 

país e pode voltar a ser, reputou, pois tem profissionalismo, garra e carnavalescos 

fantásticos. As escolas de samba desenvolvem trabalhos sociais em suas comunidades 

e é muito importante o investimento do poder público nessas agremiações, postulou. 

Parabenizou a PMB pela realização do carnaval, com segurança e bom acesso do 

público às arquibancadas. Pablo Farah, sem partido, relatou ter participado da 

assinatura da ordem de serviço para a construção do Terminal Hidroviário de Icoaraci, 

no dia anterior, acompanhando o governador Hélder Barbalho e o deputado federal 

José Priante. Julgou que a obra transformará a Vila Sorriso, fomentando a economia e 

a renda local, permitindo o aumento do turismo, beneficiando os moradores das ilhas 

de Belém. Agradeceu ao deputado federal José Priante a emenda por ele destinada ao 

empreendimento, complementada pelo investimento de 10 milhões de reais feito pelo 

governo estadual. Por outro lado, aditou, a Secretaria de Portos e Hidrovias entregou 

vários terminais por todo o Pará, interligando os rios de nosso estado. É preciso 

ampliar o Terminal Hidroviário de Belém, alertou, pois ele não suporta mais o fluxo de 

passageiros, mas esse é um compromisso do governador Hélder Barbalho. Ressaltou o 

apoio da PMB à construção do Terminal Hidroviário de Icoaraci, atuando em parceria 

com o governo estadual com diálogo e respeito mútuo, superando divergências 

ideológicas e políticas. Atualmente há também uma parceria estabelecida com o 

governo federal e isso ajudará a superar vários problemas em nossa cidade nos setores 

de habitação, transporte público e saneamento, presumiu. Pela liderança do bloco PP – 

Podemos – Pros, Émerson Sampaio chamou a atenção para o aumento do assédio às 

mulheres no período do carnaval, inclusive dos casos de estupro. É necessário entender 

que não é não para que a festa seja comemorada por todos e as autoridades devem 

redobrar a vigilância para evitar as agressões, preconizou. Pediu depois às escolas de 

samba que recolhessem o material utilizado nos desfiles para que ele não ficasse 

espalhado pelas ruas da cidade, atrapalhando o trânsito e colocando a vida das pessoas 

em risco. Pelo Cidadania, Matheus Cavalcante salientou a importância das hidrovias 

para melhorar a mobilidade urbana de Belém. Há algum tempo atrás, recordou, havia 

uma linha fluvial ligando o centro de Mosqueiro ao centro da cidade. As hidrovias 

constituem uma alternativa barata e segura com potencial para melhorar a qualidade de 

vida da nossa população, interligando Outeiro, Mosqueiro e Cotijuba ao centro da 

capital, ou mesmo Icoaraci e Tapanã, através do Canal São Joaquim, depreendeu. Na 

semana anterior, notificou, foi aberta novamente a licitação para o sistema de 

transporte público de Belém, mas, pela terceira vez, nenhuma empresa se apresentou. 

Criticou a PMB por não mandar a licitação a esta Casa para que fosse melhorada, 

aumentando, por exemplo, o tempo de concessão. Atribuiu a crise no sistema 

municipal de Saúde à falta de competência da gestão do setor, apesar de reconhecer a 

escassez orçamentária enfrentada pela PMB. Fez notar a falta de remédios e insumos 

básicos nas unidades municipais de saúde, o descredenciamento das equipes do 

programa Estratégia Saúde da Família – ESF e o atraso no pagamento dos salários dos 

médicos, contrapondo que, apesar da alegada falta de recursos, o secretário municipal 

de Saúde Pedro Ribeiro Anaisse contratou, com dispensa de licitação, uma assessoria 

ao custo de mais de um milhão e meio de reais. Findo este pronunciamento, o vereador 

Fábio Souza solicitou a realização de um minuto de silêncio em homenagem às mais 

de trinta mil vítimas fatais do terremoto ocorrido na fronteira entre a Turquia e a Síria 

na madrugada do último dia 06 de fevereiro. O presidente John Wayne disse haver 

solicitação similar do vereador Moa Moraes e que a homenagem seria prestada no 

momento oportuno. Pelo Solidariedade, Igor Andrade evidenciou ter havido uma 

assustadora redução dos repasses federais na gestão de Edmilson Rodrigues em relação 

à gestão de Zenaldo Coutinho, creditando o fato à perseguição política do governo de 

Jair Bolsonaro. A diminuição dos recursos coincidiu com o aumento da demanda e, em 

consequência, resultou na crise vivida atualmente no sistema municipal de saúde, 

argumentou. O governo estadual e o governo federal estão viabilizando formas de 

superar essa situação e os deputados deveriam encaminhar emendas parlamentares à 

PMB para ajudar a resolver o problema, sugeriu. Em aparte, manifestou-se o vereador 

Fabrício Gama. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal dos 

vereadores presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a 

Primeira Parte da Ordem do Dia. Foi feito então um minuto de silêncio em 

homenagem póstuma às vítimas fatais do terremoto que atingiu a Turquia e a Síria em 

06/02/2023 (atendendo às solicitações dos vereadores Moa Moraes e Fábio Souza) e à 

Larissa, filha do vereador Amaury da APPD, falecida no último final de semana 

(atendendo à solicitação do vereador Émerson Sampaio).  Findo este ato, fez-se a 

leitura da matéria constante em pauta nesta parte da Ordem do Dia e o vereador 

Émerson Sampaio pediu Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura e do 

interstício aos projetos correspondentes. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada por unanimidade. Retomou-se posteriormente a votação do requerimento do 

vereador Fernando Carneiro solicitando a inserção nos Anais da Casa de matéria 

publicada no jornal Diário Online, no dia 06/02/2023, intitulada “App ajuda a reparar 2 

mil pontos de iluminação em Belém”. Fez o encaminhamento o vereador Émerson 

Sampaio. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Passou-se 

depois à leitura do requerimento do vereador Juá Belém solicitando que esta Casa 

manifeste Voto de Repúdio ao ato cometido por uma mãe de 23 anos, acusada de 

abusar sexualmente da própria filha, de dois anos, no Pará, sendo presa no município 

de Itaituba. Fizeram encaminhamentos os vereadores Juá Belém, Fábio Souza, 

Fernando Carneiro e Fabrício Gama, ficando o requerimento em votação. Em seguida, 

o presidente John Wayne encerrou a sessão, às dez horas e quarenta e seis minutos. 

Estavam licenciados os vereadores Goleiro Vinícius, Miguel Rodrigues, João Coelho e 

Bia Caminha. Justificaram suas ausências os vereadores Renan Normando, Blenda 

Quaresma e Enfermeira Nazaré Lima. Estiveram presentes os vereadores: Émerson 

Sampaio, José Dinelly, Bieco, Túlio Neves e Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – 

Pros; Fabrício Gama, Pastora Salete, Lulu das Comunidades e Josias Higino, pelo 

bloco União Brasil – Patriota – Agir; Wellington Magalhães, John Wayne e Neném 

Albuquerque, pelo MDB; Altair Brandão e Amaury da APPD, pelo bloco PT – PC do 

B; Augusto Santos e Juá Belém, pelo Republicanos; Gizelle Freitas e Fernando 

Carneiro, pelo PSOL; Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; Márcio Santos, pelo 

PSB; Allan Pombo, pelo PDT; Dona Neves, pelo PSD; Igor Andrade, pelo 

Solidariedade; Matheus Cavalcante, pelo Cidadania; Fábio Souza, sem partido; Pablo 

Farah, sem partido. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 13 de fevereiro de 

2023.      

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 116, de 31 de janeiro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELÉM PARA EXERCER A FUNÇÃO DE PROCURADOR 

JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Belém, no uso de suas atribuições legais, 

previstas na Lei Orgânica do Município de Belém e no Regimento Interno da Câmara, 

e 

CONSIDERANDO os termos do Ato da Comissão Executiva nº 153, de 02 de 

janeiro de 2023, deste Poder Legislativo Municipal e a necessidade de dar efetividade 

ao referido normativo, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados a exercerem a função de 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Belém: 

a) CARMEN CÉLIA CAMPELO DE SOUZA MOREIRA, brasileira, 

viúva, servidora pública municipal e advogada, portadora da Carteira de 

Identidade profissional nº 6185- OAB/PA e do CPF/ME nº 218.880.352-

34, endereço eletrônico: carmenceliamoreira@hotmail.com; 

b) EMANOEL O’ DE ALMEIDA FILHO, brasileiro, casado, servidor 

público municipal e advogado, portador da Carteira de Identidade 

profissional nº 5399-OAB/PA e do CPF/ME nº 159.077.912-68, endereço 

eletrônico: odealmeida.adv@hotmail.com; 

c) JOSÉ GERALDO DE JESUS PAIXÃO, brasileiro, casado, servidor 

público municipal e advogado, portador da Carteira de Identidade 

profissional nº 2797-OAB/PA e do CPF/ME nº 122.122.612-68, endereço 

eletrônico: geraldo1602@hotmail.com; 

d) LEÔNIDAS GONÇALVES DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, 

servidor público municipal e advogado, portador da Carteira de 

Identidade profissional nº 4854-OAB/PA e do CPF/ME nº 307.538.642-

15, endereço eletrônico: leonidasalcantara.adv@gmail.com; 

e) SEBASTIÃO BARROS DO REGO BAPTISTA, brasileiro, casado, 

servidor público municipal e advogado, portador da Carteira de 

Identidade profissional nº 4919-OAB/PA e do CPF/ME nº 124.527.342-

68, endereço eletrônico: sebastiao@baptistas.com.br. 

 

Art. 2º. Os servidores designados na forma do artigo anterior ficarão vinculados à 

Diretoria Jurídica da Câmara Municipal de Belém e, para todos os devidos fins de 

direito passam a exercer atribuições de representação judicial, em especial para 

convalidar todos os atos praticados até a presente data, bem como validar os atos 

futuros de defesa dos interesses deste Poder Legislativo. 
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Art. 3º. Determinar a comunicação ao sistema integrado do Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará e Varas de Fazenda da Capital, da lista dos advogados que integram 

o órgão de representação judicial e extrajudicial deste Poder Legislativo, para fins de 

cadastro na forma do estabelecido no artigo 1.050 do Código de Processo Civil. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 31 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0159/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

MÁRCIA LEILIANE CAMARINHA VALENTE, para exercer o cargo em 

comissão “Diretor Geral-CMB-DAS-200.7”, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0176/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

CARMEN CÉLIA CAMPELO DE SOUSA MOREIRA (GNS-REF. AP), para 

exercer o cargo em comissão “Diretor Jurídico-CMB-DAS-200.7”, com efeitos a partir 

de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0177/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

HUGO LEONARDO PADUA MERCES, para exercer o cargo em comissão “Chefe 

da Divisão de Consultoria e Procuradoria-CMB-DAS-200.4”, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

  

ATO Nº 0178/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

VANJA MARIA COUTINHO DIAS FERREIRA, para exercer o cargo em 

comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado à Diretoria Jurídica, 

com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0179/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

IVAN NASCIMENTO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão “Assessor 

Especial-CMB-DAS-200.2-Sub-Chefe da Assessoria Militar”, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0180/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

ERNANI LEÃO DA SILVA SANTOS, para exercer o cargo em comissão “Assessor 

Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado à Assessoria Militar, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0181/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

JOSÉ ANTONIO AUAD DA SILVEIRA (GNM-REF. AP), para exercer o cargo 

em comissão “Diretor de Controle Interno-CMB-DAS-200.5”, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 
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ATO Nº 0182/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

CARLOS ALBERTO DA SILVA SOARES (GNM-REF. AP), para exercer o cargo 

em comissão “Auditor de Controle Interno-CMB-DAS-200.4”, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0183/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

LAURO BENEDITO BANDEIRA OUAKNIN AZULAY (GNM-REF. AP), para 

exercer o cargo em comissão “Auditor de Controle Interno-CMB-DAS-200.4”, com 

efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0184/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

PABLO AUGUSTO PEREIRA PIRES, para exercer o cargo em comissão “Chefe 

de Gabinete da Presidência”, CMB-DAS-200.6, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0185/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

SIDNEY LEONARDO LIRA DE LIMA, para exercer o cargo em comissão 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado à Presidência, com efeitos a partir 

de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

ATO Nº 0186/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

CHAMSI MITNE COUTINHO BRUNINI, para exercer o cargo em comissão 

“Chefe da Divisão de Serviços Gerais-CMB-DAS-200.4”, com efeitos a partir de 

01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0187/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

JORGE LUIZ CASTRO DE CARVALHO (GNM-REF. AP), para exercer o cargo 

em comissão “Chefe da Divisão de Informática-CMB-DAS-200.4”, com efeitos a 

partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0188/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

ELLEN CHRISTINE SILVA FARACHE (GNM-REF. AP), para exercer o cargo 

em comissão “Diretor do Departamento Legislativo-CMB-DAS-200.5”, com efeitos a 

partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0189/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, 

ANDRÉ LUIZ CARDOSO CARIM (GNM-REF. AP), para exercer o cargo em 

comissão “Chefe da Divisão de Taquigrafia e Assistência às Comissões Técnicas e 

Legislativas-CMB-DAS-200.4”, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2023. 

. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 
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PORTARIA Nº 0049/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

O PREDIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR nos termos do Art. 63, Inciso II, da Lei nº 9.518, de 14.11.2019, 

que alterou a Lei nº 7.502, de 20.12.1990, Gratificação de Dedicação Exclusiva aos 

servidores abaixo relacionados, correspondente a 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base de seu cargo pelo desempenho de tarefas além do horário 

normal de expediente, a partir de JANEIRO/2023. 

   

ALERRANDRO LIMA GOMES – SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

ALLAN FELIPE DA SILVA FIEL - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

ANA CAROLINA RAMOS CAMPOS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

ANDRESSA MARIA VIEGAS DA SILVA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

ANGELA DA CONCEIÇÃO DUARTE DO COUTO - CMB-DAS-200.3 

ANTONIO ALEXANDRE CAMARA MONTEIRO - CMB-DAS-200.3 

ANTONIO DE JESUS DE ALMEIDA OLIVEIRA – CMB-DAS-200.3 

ANTONIO SERGIO GOMES DOS SANTOS – CMB-DAS-200.3 

AUGUSTO CLOVIS BARATA PIRES - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

BARBARA JULIANA SOARES PINHEIRO -SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CARLA ZENAIDE CRUZ CHAVES - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CARLITO VIEIRA LOBO – CMB-DAS-200.2 

CARLOS ALBERTO RIBEIRO FILHO – CMB-DAS-200.3 

CAROLINA DONADIO DE OLIVIERA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CLICIA SOUZA SILVA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

CLODOVANE DA SILVA - SECRETÁRIO LEGISLATIVO  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

-------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA Nº 0050/2023, de 02 de janeiro de 2023 

 

 

O PREDIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR nos termos do Art. 63, Inciso I, da Lei nº 9.518, de 14.11.2019, 

que alterou a Lei nº 7.502, de 20.12.1990, Gratificação de Tempo Integral aos 

servidores abaixo relacionados, correspondente a 50% (cinquenta por cento), 

calculado sobre o vencimento base de seu cargo pelo desempenho de tarefas além 

do horário normal de expediente, a partir de JANEIRO/2023. 

 

 AGENOR SIDNEY DOS REIS PEGADO - GNM-REF. A-P 

ANA CECILIA ANTUNES DA SILVA - GNM-REF. A-P 

ANA DOROTEA GONÇALVES DE OLIVIERA – GNM-REF. A-P 

FÁBIO FERREIRA DOS SANTOS - SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

JAILSON COSTA DOS SANTOS – GAT-REF. A-P 

JOÃO PAULO DE SANTANA FIEL – GAU-REF. B-E 

JOSÉ CANDIDO BARROS DE CAMPOS - GNM-REF. -AP 

LENISE MARIA DE AMORIM BARRERO – GNM-REF. A-P 

LUIZ GUILHERME CARVALHO DA SILVA – GNM-REF. A-P 

MARIA FRASSINETE CORREA MARIALVA – GNM-REF. A-P 

OSEIAS CARDOSO DOS SANTOS - GNM-REF. A-P 

OSVALDO DANIEL SAMARATH BRIGLIA DE CASTRO –GNM-REF.A-P 

RUBENITA DA SILVA MUNIZ – GNM-REF. A-P 

SELMA DO SOCORRO DOS SANTOS DE LIMA – GNM-REF. A-P 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

-------------------------------------- 

 

 

PORTARIA N.º 165 /2023, de 13 de fevereiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o inciso IX, do Art. 13 e § 4º do Art. 21, da Resolução n° 15, 

de 16 de dezembro de 1992 – Regimento Interno, e alterações posteriores, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR os membros das Comissões Permanentes abaixo relacionadas deste 

Poder Legislativo, obedecendo à seguinte composição para o biênio 2023/2024: 

 

  

01. Comissão de Saúde  

ENFERMEIRA NAZARÉ PSOL 

IGOR ANDRADE SOLIDARIEDADE 

PASTORA SALETE UNIÃO BRASIL-PATRIOTA-AGIR 

Suplente  

BLENDA QUARESMA MDB 

 

02.Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos  

FABRÍCIO GAMA UNIÃO BRASIL-PATRIOTA-AGIR 

AMAURY DA APPD PT-PC do B 

MAURO FREITAS PSDB 

Suplente  

MIGUEL RODRIGUES PP-PODEMOS-PROS 

 

03.Comissão da Transporte e Sistema Viário 

MAURO FREITAS PSDB 

BIECO PP-PODEMOS-PROS 

FABRICIO GAMA UNIÃO BRASIL-PATRIOTA-AGIR 

Suplente  

IGOR ANDRADE SOLIDARIEDADE 

 

04.Comissão de Indústria e Comércio 

JOSIAS HIGINO UNIÃO BRASIL-PATRIOTA-AGIR 

MARCIO SANTOS PSB 

WELLINGTON 

MAGALHAÉS 

MDB 

Suplente  

AUGUSTO SANTOS REPUBLICANOS 

 

05.Comissão de Administração Pública 

FABIO SOUZA SEM PARTIDO 

AMAURY DA APPD PT-PC do B 

JUA BELÉM REPUBLICANOS 

Suplente  

MARCIO SANTOS PSB 

 

06.Comissão de Defesa dos Direitos Humanos 

FERNANDO CARNEIRO PSOL 

AMAURY DA APPD PT-PC do B 

MARCIO SANTOS PSB 

Suplente  

MOA MORAES PSDB 

07.Comissão de Meio Ambiente 

GIZELLE FREITAS PSOL 

BIA CAMINHA PT-PC DO B 

RONI GÁS PP-PODEMOS-PROS 

Suplente  

JUÁ REPUBLICANOS 

 

08.Comissão da Criança, Adolescente e Idoso 

JUA BELÉM REPUBLICANOS  

PASTORA SALETE UNIÃO BRASIL-PATRIOTA-AGIR 

FABIO SOUZA SEM PARTIDO 

RONI GÁS PP-PODEMOS-PROS 

JOÃO COELHO PTB 

Suplente  

WELLINGTON MAGALHAES MDB 
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DONA NEVES PSB 

09.Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia 

WELLINGTON MAGALHAES MDB 

BIA CAMINHA PT-PCdoB 

TÚLIO NEVES BLOCO PP-PODEMOS-PROS 

Suplente  

AUGUSTO SANTOS REPUBLICANOS 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 13 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

-------------------------------------- 

 

  

RESOLUÇÃO Nº 004, de 15 de fevereiro de 2023 

 

 

Altera a Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2021, que alterou a Resolução nº 

055, de 11 de dezembro de 2013 a Resolução nº 01, de 06 de janeiro de 2009 que 

alterou a Resolução 131, de 28 de novembro de 2002 e alterações posteriores e a 

Resolução nº 01, de 08 de janeiro de 1991, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira do 

Quadro Único da Câmara Municipal de Belém”, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Comissão Executiva 

promulga e publica a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Altera o art. 1º da Resolução nº 033, de 14 de dezembro de 2021 que 

alterou a Resolução nº 055, de 11 de dezembro de 2013 e que alterou a Resolução nº 

01, de 08 de janeiro de 1991, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira do Quadro Único 

da Câmara Municipal de Belém”, que passa a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 1º. Altera os artigos 2º e 3º da Resolução nº 055, de 11 de dezembro de 

2013, que alterou o artigo 35 da Resolução nº 01, de 08 de janeiro de 1991 que, “ 

Dispõe sobre o Plano de Carreira do Quadro Único da Câmara Municipal de Belém”, 

criando na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Belém, no quadro de 

provimento em comissão 22 (vinte e dois) cargos comissionados, sendo 14 (quatorze) 

na nomenclatura CMB-DAS-200.3, e 08 (oito) na nomenclatura CMB-DAS-200.2, 

estes distribuídos da seguinte forma: 02(dois) para assessoramento junto à Diretoria 

Geral, 02 (dois) para assessoramento jurídico junto à Diretoria Jurídica, 01(um) 

para assessoramento à Diretoria Administrativa e Financeira, 01(um) para 

assessoramento à Diretoria Legislativa,  01(um) para assessoramento à Divisão de 

Informática e 01(um) para assessoramento à Divisão de Comunicação Social 

assim, passando a vigorar os citados artigos com a seguintes redações: (NR) 

 

“ Art. 2º Ficam criados 59 (cinquenta e nove) cargos de Coordenadores de 

Gabinete no Grupo Direção e Assessoramento Superior do Quadro de Pessoal da 

Câmara Municipal de Belém, com a referência CMB - DAS – 200.3, sendo 35 (trinta e 

cinco ), um cargo para cada parlamentar e para os membros da Mesa Diretora 

distribuídos da seguinte forma: Presidente (04) cargos , do 1º a 4º Vice-Presidente e 3º 

e 4º Secretário (01) cargo para cada  e para o 1º e 2º Secretários (02) cargos cada de 

coordenadores. (NR) 

“Art. 3º O Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de 

Belém constitui-se de 792 (setecentos e noventa e dois) cargos, distribuídos da 

seguinte forma:  

 I – CMB – DAS – 200.2 – 15 CARGOS; 

 II - CMB – DAS – 200.3 – 59 CARGOS; 

 III - CMB – DAS – 200.4 – 12 CARGOS;        

 IV - CMB – DAS – 200.5 – 03 CARGOS; 

 V - CMB – DAS – 200.6 – 01 CARGO; 

 VI - CMB – DAS – 200.7 – 02 CARGOS;   

 VII – SECRETÁRIO LEGISLATIVO – 700 CARGOS;  “ (NR)                

 

Art. 2º Altera o art. 3º da Resolução nº 01, de 06 de janeiro de 2009, que alterou a 

Resolução nº 131, de 28 de novembro de 2002, e alterações posteriores, que passa a ter 

a seguinte redação: 

“Art. 3º. Obedecendo ao inciso VII do art. 35, da Resolução nº 01/ 91 e 

alterações posteriores, os Secretários Legislativos serão indicados, direcionando os 

níveis, conforme tabela em anexo, sendo que cada Gabinete não poderá ultrapassar o 

valor de R$125.500,00”. (NR) 

Parágrafo único. A tabela será reajustada anualmente conforme os valores 

atribuídos ao salário mínimo nacional vigente, através de Ato da Comissão Executiva, 

e/ou na revisão geral anual aplicado ao quadro de servidores deste Poder Legislativo. 

“(NR) 

Art. 3º As despesas previstas na presente Resolução correrão por conta de 

dotação orçamentária específica da Câmara Municipal de Belém.  

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor: 

 

I - quanto ao art. 1º terão seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023; 

 

II - quanto ao art. 2º terá seus efeitos a partir de 01 de abril de 2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 15 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

ANEXO 

 

NÍVEIS VENCIMENTO(R$) 

01 1.325,00 

02 1.987,50 

03 2.650,00 

04 3.312,50 

05 3.975,00 

06 4.637,50 

07 5.300,00 

08 5.962,50 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1983/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, FABIO VINCIUS GUIMARÃES SANTOS, para 

exercer o cargo em comissão “Secretario Legislativo” Nível 01, do Gabinete do 

Vereador WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (NENÉM 

ALBUQUERQUE), a partir de 01.11.2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de novembro de 2022 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1984/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, os servidores a seguir relacionados, para exercerem 

cargos em comissão “Secretario Legislativo”, do Gabinete do Vereador PABLO 

FARAH, a partir de 01.11.2022. 

 

NÍVEL 01 

INGRID LORRANE RIBEIRO DA SILVA 

JOSÉ RICARDO DE MORAES JUNIOR 

MIGUEL DOS SANTOS LARANJEIRA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de novembro de 2022 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1985/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, os servidores a seguir relacionados, para exercerem 
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cargos em comissão “Secretario Legislativo”, do Gabinete do Vereador RENAN 

NORMANDO, a partir de 01.11.2022. 

 

NÍVEL 01 

JOSÉ FLÁVIO ARAÚJO DE SOUZA PLATILHA 

OTÁVIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de novembro de 2022 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1992/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que BRUNA BARBOSA COUTINHO está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora BRUNA BARBOSA COUTINHO, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1993/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que EDILSON DA COSTA SAMPAIO está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor EDILSON DA COSTA SAMPAIO (GNM-REF. A-

P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1994/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ELAINE CRISTINA CAMPOS DOS SANTOS está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ELAINE CRISTINA CAMPOS DOS SANTOS, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no 

percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1995/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ELIETE LOPES DE MIRANDA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ELIETE LOPES DE MIRANDA, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1996/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que FABRICIO MENEZES ARAÚJO   está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor FABRICIO MENEZES ARAÚJO, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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ATO Nº 1997/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que INGRID LORRANE RIBEIRO DA SILVA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora INGRID LORRANE RIBEIRO DA SILVA, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1998/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JACQUELINE FERNANDES OLIVIERA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora JACQUELINE FERNANDES OLIVIERA (GNM-

REF. A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1999/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JAIME DE SOUSA ALCANTARA JUNIOR   está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JAIME DE SOUSA ALCANTARA JUNIOR, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no 

percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2000/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JOSÉ FELIPE ALVES DA SILVA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JOSÉ FELIPE ALVES DA SILVA, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 2001/2022, de 01 de novembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JOSÉ RICARDO DE MORAES JUNIOR está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JOSÉ RICARDO DE MORAES JUNIOR, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”,  Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de NOVEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 


